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TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

N° 9219907/2019 NA COMARCA DE JANUÁRIA, CELEBRADO ENTRE A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E ANA PAULA

MONT’ALVÃO LOPES.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede em Belo Horizonte/MG, situada na Rua
dos Guajajaras, nº 1.707, Barro Preto, CEP: 30.180-099, inscrita no CNPJ sob o nº 05.599.094/0001-80, neste ato
representada por sua DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS ,
doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e de outro, ANA PAULA MONT’ALVÃO LOPES,  doravante
denominada LOCADORA, neste ato representada por seu procurador ANTÔNIO ALÍPIO MONTALVÃO FILHO ,
tendo em vista a Dispensa de Licitação nº 1441003.000003/2019 (Recadastrado no Portal de Compras sob o n°
1441003.000009/2021), resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo, com fulcro no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº
8.666/93, que será regido pelas Leis Federais nº. 8.245/91 e nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 07/08/2024 e término em

06/08/2026.
1.2. Acrescentar ao contrato originário a Cláusula Décima Sexta com o objetivo de adequar o contrato quanto às normas

de proteção de dados pessoais, em especial, a Lei Federal n° 13.709/2018.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
 
2.1. O valor global estimado do presente Termo Aditivo é de R$ 76.581,36 (setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um
reais e trinta e seis centavos), com valor mensal de locação do imóvel de R$ 3.190,89 (três mil, cento e noventa reais e
oitenta e nove centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da dotação orçamentária nº.
1441.03.092.726.4150.0001.339036.11.0.10.1 do orçamento em vigor, da Lei nº. 24.678/2024 e as despesas dos
exercícios subsequentes, pelas dotações próprias que forem fixadas nos respectivos orçamentos.
 

CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA

4.1. Fica acrescida ao contrato originário a Cláusula Décima Sexta - Da Proteção e informação de Dados – LGPD, com as
seguintes redações:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS – LGPD
16.1. As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados
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Pessoais, determinação de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto
descrito no presente instrumento contratual.
16.2. As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente
necessários ao cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das
informações a que tiver acesso.
16.3. Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo
não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias,
resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as
referidas informações, ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
16.4. As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a
Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
16.5. As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para
garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma
de tratamento não autorizado.
16.6. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores,
servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os
protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e
orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados).
16.7. As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores,
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do descumprimento de
tal dever.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

 
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Inicial, que não
conflitarem com este instrumento.
 
Belo Horizonte, de de 2024.

 
RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
LOCATÁRIA

 
 

ANTÔNIO ALÍPIO MONTALVÃO FILHO
PROCURADOR DA LOCADORA

Documento assinado eletronicamente por Antônio Alípio Montalvão Filho , Usuário Externo, em
03/07/2024, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
03/07/2024, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-
Geral, em 03/07/2024, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0291141 e o código CRC D81630A0.
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